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CORREGEDORIA-GERAL

EDTTAL DE CORRETçÃO oRDIII/iRrA
Ito o8/2o21

A Subcorregedora-Geral da Defensoria

Pública do Estado de Sergipe, no uso

das atribúções que lhe confere o
artigo 41 do Regimento Interno da

Corregedoria-Geral.

fA,Z AAIER a todos que será realizada Correição Ordinária na 2"
Defensoria Pública Especial CÍvel da Comarca de Áracaju/SE, através de
üdeoconfer€ncia, no dia 28 de maio de 2O21, às 9h.

Na oportunidade, as pesrsxras interessadas s6 lsclaÍnar, quesüonar,
ou mesmo fazer qualquer referência, devidamente comprovada, acerca da
conduta funcional dos membros da Defensoria pública, @em fazêlo atravês
do telefone: (79) 3205-3826 e/ou endereço eletr6nico:
ure gedoria geml@efen nria- s e. gov. br.

Para conhecimento de todos, o pnesente edital sení publicado no site
desta Instituiçáo. Dado e pa.ssado rra Corregedoria-Geral da Defensoria púbüca

do Estado de Sergipe, em 21 de rrl,Ato de 2021.

Aadreza T.W&t}ú" R"n-
Subcoregedora-Geral
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